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Resolução N° 210/99 — CONSUN/UEMA

Altera o Calendário Universitárío, no
que se refere a oferta de vagas
institucionais.

O Reitor de Universidade Estadual do Maranhao, na qualidade de Presidente
do Conselho Universitário — CONSUNIUEMA, tendo em vista o prescrito no artigo 58,
inciso Viii, considerando:

a necessidade de melhor adequar o período de solicitação de transferências e
readmissão em curso e tendo em vista que o segundo semestre letivo só terá inicio em 27
de agosto e;

as sugestões emanadas da Pró-Reitoria de Graduação e Assuntos Estudantis;

RESOLVE, “Ad-Referendum” do Conselho Universitário

Art. 1° - Alterar o Calendário Universitário, no que se refere a oferta de vaga
institucional, com vistas a transferências e readmissão em curso, conforme o estabelecido
abaixo:

1 Período Aprovado Período Proposto

03 a 06/05/99 1 28 a 30/06/99

Ali. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogadas as disposições em
contrário.



Exmo. Sr.
Prof. CÉSAR HENRIQUE SANTOS PTRËS
M.D. Magnífico Reitor da UEMA
NESTA

UNIRSIDADE ESTADU DO RANO
r — Cidade Universitàna PALTLO VI- C G.C 06J52.4210001,68- FONE. 245-2429- FAX 098)245-2429

/LJEMA Criada nos Termos da Lei N’ 4400 de 301181 Vinculada à Secretana de Estado da Ciãncia e Tecnologia
/ u...u.h...ia.JÇ

- Caixa Postal 0°— São Luis - Maranhào -

( PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTUDANTIS
ProL WaIdIr Msranh8o Cardoso Cidade Unjversitana PAL1O VI Ttnncal CEP 65058-970

Oficio n° 137 - GB/PROGAE São LsMA),O4iQj/99.
UEMA

Protoooo Gera’

Magnífico Reitor:

______

Assunto ‘-

RubdcaJla -

Dada a necessidade de alteração do Calendário Universitário, no que se
refere a oferta de vaga institucional, com vistas a transferências e readmissões
em curso, estamos remetendo a Vossa Magnificência Anteprojeto de
Resolução para apreciação e encaminhamento aos Colegiados Superiores
competentes, com vistas a tomada de decisão.

Com muita consideração.

,
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UNiVERSIDADE ESTADUAL DO MARANhÃO
Cidade Un veraitário PÃULO VI ÇG.C. 06.35142110001 - FONE: 245.11021 TEL- Cnadanos turno, da b if 4400 deli dedozrnntwo de 191 Vinculada i Seacárm deEstado da Ci&icia e TecuoIogia1 n, 1 uI41(Ii?e’

Caita Postal 09— SIo Luis — I’4A..3 M,raiil )

PRO-RE1TORIA DE GRADUAÇÃO E ASSUNTOS ESTIJDANTIS-PROGAE
COORDENADORIA DE ADMISSÃO E TRANSFERÊNCIA

DiVISÃO DE OPERAÇÃO DE CONCURSOS VESTIBÚLARES

Anteprojeto de Reso1uço n? /99 -CEPE

Altera o Calendário Universitário, no
que se refere a oferta de vagas

stitucionais.
-

O Presidente do Conselho da Universidade Estadual do Maranhão, no uso de suas
atribuições legais, e considerando:

A necessidade de melhor adequar o período de solicitação de transferências e
readmissão em curso e tendo em vista que o segundo semestre letivo só terá início
em 27108 e:
As sugestões emanadas da Pró-Reitoria de Graduação e Assuntos Estudantis; e
O que decidiu este Consêlho, em sessão desta data;

RESOLVE:

Art. 1O Alterar o Calendário Universitário, no que se refere a oferta de vaga
institucional, com vistas a transferências e readmissão em curso, conforme
o estabelecido abaixo:

Período Aprovado Período Proposto
03 a 06/05/99 28 a 30/06/99

Art. 2°- Esta Resolução entra em vigor nesta data, revogada as disposições em
contrário.

Cidade Universitária Paulo V1 em São LuÍs(MA), 27 de Abril de 1999.

Prof. CÉSAR HENRIQUE SANTOS PIRES
Presidente
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UNIVERSIDADE ESTADUAL DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ÓRGÃOS COLEGIADOS SUPERIORES
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